
                                                                                                                                              
                                                   

 

PORTARIA Nº 10/2025 

 

 

Súmula: Substituição do Ouvidor da INVEST PARANÁ   

O Diretor-Presidente da Invest Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe 

é conferida pela Lei Estadual nº 17.016, de 16 de dezembro de 2011 e Estatuto 

da entidade, pelo presente, 

RESOLVE 

 

Art. 1º Designar o Sr. Paulo Alexsandro Morva Martins, CPF nº 913.016.619-53, 

para atuar como Ouvidor da INVEST PARANÁ, a partir de 14/07/2025, em 

substituição ao Sr. Alceu Albino von der Osten Neto. 

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor no dia 14/07/2025.  

 

Curitiba, 11 de julho de 2025.  

 

 

 

José Eduardo Bekin 

Diretor Presidente 
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agosto de 2022, e

Considerando o conteúdo do procolo nº 24.363.839-9,

RESOLVE

Art. 1º Determinar o cancelamento da Licença de Operação de 
- nº 206913, protocolo nº 16.867.426-0, e interditar as 

atividades desenvolvidas pela empresa CIA 
LTDA, CNPJ 74.105.651/0001-82

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar a partir de 08 de agosto de 2025.

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA
Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra

 105695/2025 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

DECISÃO ADMINISTRATIVA/ PENDÊNCIA Nº 051/2025

Em atendimento ao Art. 126 do Decreto Federal 6514/2008 e para 
prosseguimento na cobrança administrativa dos processos de Autos de Infração 
Ambiental, o Instituto Água e Terra – IAT torna público a relação dos 
autuados notificados por via postal e sem êxito na entrega da correspondência.  
Prazo 20 (vinte) dias da data da publicação.

RAZÃO
Município 
Autuação AIA SID

Adelino Nunes dos Santos Pinhão 160666 19.950.011-2
Adenilson Gonçalves da Mota Colombo 150020 21.475.736-2

Alessandro Gronek Zakrzewski
São Mateus do 
Sul 132554 19.560.556-4

Alfredo Blazius Itaperuçu 147572 21.385.926-9
Algemiro Baifus dos Santos Dois Vizinhos 141443 17.571.683-1

Antonio Ceza Pezenti
Santa Izabel do 
Oeste 144676 18.588.293-4

Antonio Osny Maciel da Silva
São Mateus do 
Sul 138585 16.692.063-9

Caetano Eduardo dos Reis Netto Lapa 148919 20.416.977-2
Catharina Igino dos Santos Nova Cantu 149957 21.438.686-0

Cesar Alixandre
Pontal do 
Paraná 130642 18.036.728-4

César Penso Enéas Marques 160052 20.891.358-1

Chuiti Koyama
São Mateus do 
Sul 148543 20.243.052-0

Ciro Macalossi Aterros Matinhos 127454 16.875.231-8
Claudinei Lopes de Lima Prudentópolis 136582 16.156.085-5
Cleverson Moreira Bomfim Londrina 131093 19.279.878-7

Dionisio Batista Milani
Campina 
Grande do Sul 135082 15.618.848-4

Eduardo Branco da Silva Doutor Ulysses 164841 20.991.646-0
Elias Moreira Ribeiro Paranaguá 117150 14.934.769-0
Emir Joly Pinhais 141248 17.500.520-0
Ercilia Fiamoncini Paulo Frontin 134066 19.541.409-2

Fabio Cristiano Firmino
Diamante do 
Norte 137739 16.477.498-8

Felipe Jose Sieklicki Rio Azul 142720 18.039.787-6
Felipe Junior da Silva Bandeirantes 147725 19.892.380-0

Gelço Lucif
Cândido de 
Abreu 162924 20.590.562-6

Gerson Ferreira da Silva Maringá 137016 16.265.553-1
Jhonantan Ambrosini Planalto 163737 20.684.528-7
João Alvaro Carignaro Inácio Martins 147222 19.720.515-6
João Lenon Mielke Ipiranga Ipiranga 150707 21.702.919-8
Jorge Luiz Mundel Morretes 129501 17.088.674-7
José Firmino Garcete Tijucas do Sul 141840 17.741.027-6
Jose Nereu Hergessel Planalto 148546 20.242.670-0

José Roberto Alves
Munhoz de 
Melo 148896 20.404.488-0

Juares Paulo Augustini Pinhão 136272 16.065.606-9
Kleber Rogério Bordignon dos 
Santos Jacarézinho 153863 22.826.070-3
Luiz Adriano Karpinski Palmeira 145329 18.983.063-7
Luiz Flavio Lacerda Candói 164951 21.171.078-0
Luiz Flavio Lacerda Candói 164952 21.171.105-1
Luiz Flavio Lacerda Candói 164953 21.171.124-8
Marcelo Aparecido Rosa Apucarana 151109 21.838.778-0
Marcelo Aparecido Rosa Apucarana 151110 21.838.784-5
Marcelo Aparecido Rosa Apucarana 151111 21.838.786-1
Marcos Aparecido Calbente Bocaiuva do Sul 131312 18.472.857-5
Maria Aparecida de Souza Londrina 136569 16.158.259-0
Mauricio Michel Hayar Tibagi 125940 16.080.246-4
Miguel Kowaluk Cruz Machado 151059 21.173.882-0
Paulo Roberto Alexandre dos 
Santos Paranaguá 124070 15.769.828-1
Pedro Kava Sobrinho Castro 145793 19.147.812-6

Ponta Grossa 780-0
Tuneiras do 

Sabe Comércio e Distribuição de 

397-3
176-2
113-5

Pedro Kava Sobrinho Castro 145793 19.147.812-6
Rafael Elicker Malheiros Ponta Grossa 138964 16.767.780-0

Ricardo Allan Correia
Tuneiras do 
Oeste 146315 19.382.492-7

Sabe Comércio e Distribuição de 
Manufaturados Ltda Castro 162147 20.731.796-9

Silvio Ramos de Gomes
Tunas do 
Paraná 125800 17.916.405-1

Tarcizo Ferreira Piraí do Sul 162144 20.930.397-3
Tiago Xavier da Silva Colombo 150019 21.473.176-2
Trajano Ferreira da Rocha Pinhão 160672 19.950.113-5

VC Moraes – Baú Locação Rjk 
Entulho

Marechal 
Cândido 
Rondon 123309 15.909.550-9
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PORTARIA Nº 10/2025

Súmula: Substituição do Ouvidor da INVEST PARANÁ
O Diretor-Presidente da Invest Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe é conferida pela Lei Estadual nº 17.016, de 16 de 
dezembro de 2011 e Estatuto da entidade, pelo presente,

RESOLVE

Art. 1º Designar o Sr. Paulo Alexsandro Morva Martins, CPF nº 
913.016.619-53, para atuar como Ouvidor da INVEST PARANÁ, a 
partir de 14/07/2025, em substituição ao Sr. Alceu Albino von der 
Osten Neto.
Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor no dia 14/07/2025.

Curitiba, 11 de julho de 2025.

José Eduardo Bekin
Diretor Presidente

105389/2025

SÚMULA DE CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à ANDRÉ GONÇALVES 
VALENTIM, a Autorização Ambiental - AA nº 62967 com validade até 06/08/2027, 
para Implantação de sistemas de melhorias a ser implantada na Endereco:PRAIA 
DO FAROL Bairro:ILHA DO MEL Cep:83200000 Município:Paranaguá no 
município de Paranaguá/PR.
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